
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N°. 5.043, DE 26 DE AGOSTO DE 2010. 

INSTITUI O MÊS DA 
ECONOMIA SOLIDÁRIA. 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1° Fica instituído, no mês de dezembro, "o mês da 
economia solidária". 

Art. 2° Anualmente, no mês de dezembro, todas as 
entidades ligadas à economia solidária participarão de feiras, projetos, oficinas, 
visando incentivar e debater novas alternativas. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na da de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 	BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e de 
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